
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 091/2023 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 042/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E 
SERVIÇOS DE APOIO DE TERRAPLENAGEM 

Contrato no. 168/2023 

4.1UNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sia sede na Rua Travessa Professora Helena, s/n — Centro, Santa Rita de Cássia — BA, CEP 47150-000, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob n° 13.880.711/0001-40, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° 514.522-SSP BA, CPF: 207.067.153-49, residente e domiciliado no mesmo município, doravante 
denominado CONSORCIADO, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA 
nAllIA-CONSLD, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
ii!rídica sob n°. 18.954.809/0001-18, criada na forma da Lei n° 11:107/2005 e Decreto Federal n° 
h.k.) 7/2007 e rege-se na forma do seu Estatuto, com sede estabelecida na Rua José Seabra de Lemos, n°. 
20. Recanto dos Pássaros, na cidade de Barreiras (BA), neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

k'SC:' Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob n° 514.522-SSP 
CPF: 207.067.153-49, residente e domiciliado no mesmo município, doravante denominado 

4 ONSÕRCIO, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de Serviços de PAVIMENTAÇÃO 
ALTICA EM TSD E SERVIÇOS DE APOIO DE TERRAPLENAGEM, que se regerá pelas normas 

á Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, da Lei Federal n°. 11.107/2005, do Decreto n°. 
P17'2007 e do Estatuto do Consórcio Público Intermunicipal do Oeste da Bahia, aplicando-se a este 

c‘ntrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto pavimentação das Rnas Luiz Gonzaga, João Saldanha, Travessa 
2o Estádio lado norte, Travessa do Estádio Norte lado sul e Travessa Dois de Julho, no Bairro 

ovo Horizonte, na Sede deste município, com TSD (Tratamento Superficial Duplo) com Capa 
Selante, onde o fornecimento da emulsão asfáltica RR-2C será por conta da contratante, aluguel de 

couipamentos, e também serviço de apoio a terraplenagem, com escavação e transporte de solo, conforme 

i.tilha a seguir: 

---

.M CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALORES 

UNIT TOTAL 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E APOIO A TERRAPLANAGEM 

1.1 4016096 51CR03 
Escavação e carga de material de jazida 

com escavadeira hidráulica 
rn3 952,31 R$ 1,70 R$ 1.618,92 

1.2 5914374 SICRO3 
Transporte com caminhão basculante 10 

rn3 - rodovia com revestimento primário 
tkm 20.623,46 R$ 1,02 R$ 21.035,92

1.3 

1.4 

4011352 SICRO3 
Imprimação com emulsão asfáltica, 
inclusive emulsão 

m2 5.796,70 R$ 7,26 R$ 42.084,04

4011370 SICRO3 
Tratamento superficial duplo com 
emulsão - brita comercial, EXCLUSIVE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 

m 5.520,67 R$ 5,54 R$ 30.584,51 

1 

L 4915636 SICRO3 
Capa Selante - pedrisco comercial, 
EXCLUSIVE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 

m 2 5.520,67 R$ 1,05 R$ 5.796,70
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' 5915321 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 
14 rn' - rodovia pavimentada 

m2 43.875,24 R$ 0,61 R$ 26.763,89 

SUBTOTAL PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E APOIO A TERRAPLANAGEM R$ 127.883,98 

2
' 

ESCAVAÇÃO DE SOLO EM LIXÃO 

., 

2.1 4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida 
com escavadeira hidráulica 

m' 22.900,00 R$ 1,70 R$ 38.930,00 

SUBTOTAL ESCAVAÇÃO DE SOLO EM LIXÃO R$ 38.930,00 

3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

3.1 COMPO1 PRÓPRIA 
Mobilização e desmobilização de 
equipamentos, equipe e canteiro de 
obras 

unid 1 R$ 23.500,00 R$ 23.500,00 

SUBTOTAL MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO R$ 23.500,00

l 
l 

TOTAL (cento e noventa mil e trezentos e treze reais e noventa e oito centavos) R$ 190.313,98 

I. Á U SUL A SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
Constituem obrigações do consorciado CONTRATANTE: 
I — Assumir total responsabilidade em relação ao uso e destinação dos bens a partir do recebimento dos 
mesmos; 

Assumir total responsabilidade em relação à indicação dos locais a serem contemplados pelo 
serviço prestado pelo CONSID, bem como pelo dimensionamento do material a ser utilizado; 
I II - Realizar os pagamentos devidos ao CONSORCIO, nas condições estabelecidas neste contrato, 

vendo inclusive antecipá-lo em 30% (trinta por cento) do valor global, sem prejuízo da devolução 
ni caso de não execução da obra; 

Receber o serviço objeto deste contrato, mediante termo de recebimento, com a devida identificação 
Js responsáveis pela entrega e pelo recebimento dos mesmos; 

Fornecer hospedagem e alimentação aos operadores, observando as normas referentes às instruções de 
., irança e salubridades do ambiente laborai; 

' I - Custear o combustível das respectivas máquinas a partir do recebimento até a efetiva devolução; 
V U - Custear o deslocamento da máquina, retirando-a na sede do Consórcio e devolvendo-a no mesmo 
locai, salvo se o CONTRATADO indicar outro local no seu território; 
VIII - Custear os reparos de quaisquer danos ou avarias ocorridas nos bens durante o período de uso da 

mesma, salvo àqueles decorrentes de desgaste natural. 
IX - Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação que suportará as obrigações 

assumidas; 
X -- Entregar a camada de BASE do pavimento de acordo com as normas técnicas previstas para tal 

ser,: iço, sendo de sua responsabilidade qualquer patologia oriunda da sua má execução; 

Fornecer a emulsão RR-2C para a execução do revestimento asfáltico, apresentando os ensaios de 

lidade do material conforme normas técnicas, e na ausência desses ensaios, assinar um Termo de 

?(:snonsabilidade se comprometendo com a qualidade do material fornecido, assumindo a 

-esponsabilidade de patologias que possam surgir por não atendimento aos índices previstos em norma 

DN1T 165/2013 - EM; 
XII — Realizar o pagamento de 50% do item de MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO logo após 

assinatura do contrato e antes do início das atividades, permitindo que o CONTRATADO mobilize os 

equipamentos e equipe necessários para a realização dos serviços. Sendo os 50% restantes pagos junto a 

medição final; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIO 
Constituem obrigações do CONTRATADO: 
I - conduzir os serviços de acordo com plano de serviço elaborado pelo CONTRATANTE; 

- prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado nos níveis exigidos para a 
atividade desenvolvida; 
1 1 ' 11 iciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

‘.• - arcar com as despesas de manutenção regular da frota, referente desgastes naturais decorrente do uso 
o o equipamento; 

- arcar com salários e encargos fiscais dos motoristas/operadores. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, para 
o corrente exercício de 2023, assim classificadas: 

-Órgão: 01.10.000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
-Projeto/Atividade: 1061-Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros 
-Elemento de Despesa: 4.4.93.51.00 — Obras e Instalações 
-Fonte de Recursos: 1) 1.500.0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

2) 1.706.3110 — Transferência Especial da União 

LAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 
4-.se ao presente contrato o valor total R$ R$ 190.313,98 (CENTO E NOVENTA MIL TREZENTOS 

k. TREZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), a titulo de remuneração/contrapartida pela 
locação e serviços contratados, conforme cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
O montante do valor a ser repassado pelo CONTRATANTE deverá ser depositado na conta corrente n° 
6 i 740-7, Agência 0231-3, Banco do Brasil, de titularidade do Consórcio Público Intermunicipal do Oeste 
da Balda, em até 05(cinco) dias após a prestação do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS PENALIDADES 
O inadimplemento do pagamento do valor contratado neste instrumento, por parte do CONTRATANTE, 
xtingue a obrigação do CONTRATADO em prover os serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, 

podendo ser determinada de imediato a suspensão da execução, bem como a devolução dos 
ed uipamentos. 

;N Á GRAFO PRIMEMO — O inadimplemento por parte do CONTRATANTE pode ainda ensejar a 

c iusão do ente do quadro de Consorciado, por se tratar de hipótese de "não cumprimento por parte de 

unte da Federação consorciado de condição necessária para que o Consórcio receba recursos onerosos ou 

transferência voluntária", conforme estatuto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Em caso de valor devido .e não pago, deverá incidir multa de 2%, juros 

moratórios no importe de 1% e correção monetária. 

CLÁUSUAL SÉTrMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A partir da data de sua assinatura o presente instrumento surtirá efeitos jurídicos e terá vigência de 11 de 

maio de 2023 a 30 de setembro de 2023, sendo que, executadas as horas previstas, esgota-se o presente, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. Além disso, rescinde automaticamente no caso de o 

CONTRATANTE deixar de integrar o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BA 

(.20NS ID. 

SULA OITAVA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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gestor(a) deste contrato é o Sr(a) Evemar Reinaldo Aragão, portaria n° 179 de 04 de janeiro de 2022, a 
•wern caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67, da 
2e1 Federal n° 8.666/93. Já a fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a 
,argo do Sr, Sylvio Roberto Andrade Abreu, Engenheiro Civil, conforme Contrato n° 046/2023, de 13 de 
janeiro de 2023, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO 
As partes elegem de comum acordo o foro da comarca de Santa Rita de Cássia (BA) para dirimir 
quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 

E ror estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na 
!)resença de duas testemunhas. 

Santa Rita de Cássia-BA, 11 de maio de 2023 

MUNICÍPIO ErCÁSSIA 
Jo enedito Rocha ragão 

Prefeito Muni2 pal 

_à) 
CONSÓRCIO INTERMUNI BAHIA-CONSID 

José Bene Rocha Ara 
Presidente 

Testemunhas 

orne 

LPF  

f ("entidade 

Fiscal deste Contrato 

• enlar ,t. • Aragão 
• rtari a n°. 179, de 04/01/2022 

Evemar Reinaldo Aragão 
Fiscal de Contratos Celeorados Pelo Muracipio 

Portaria n° 087/2021 
CPF 980 731 765-72 

2) 
Nome ALI/ c( o S'iLVIV 
CPF 2 • 4- ..- 
Identidade  1 tj il 5-.2-C1 ti - ÇsP GO 
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11 de maio de 2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09112023 — DISPENSA DE LICITAÇÂO -15r_ 0422023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contato n°. 179/.2023 — Contra~:  o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAH1A-CONSID, CNPJ 18.954.809/0001-
IS: Objeto: Prestação de serviços de engenharia e obras na pavimentação com TSD (Tratamento 
Superficial Duplo) com Capa Selante, nas Ruas Luiz Gonzaga, João Saldanha, Travessa do 
Estádio lado norte, Travessa do Estádio lado sul e Travessa Dois de Julho, no Bairro Novo 
Horizonte, na Sede deste Município; Valor: R$ 190.313,98 (cento e noventa mil e trezentos e 
treze reais e noventa e oito centavos); Fontes de Recursos: 1.500.0000-Recursos Não Vinculados 
de Impostos e 1706.3110-Transferência. Especial da União: Prazo de Execução: até 30 de 
setembro de 2023; Data do Contrato: 11 de maio de 2023: Assinam - José Benedito Rocha 
Aragão, representando o Município e representando também o Consórcio Intennunicipal do 
Oeste da Bahia-CONSID. 

Santa Rita de Cás (BA), 11 de maio de 2023. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

CertifiCaçâo Digital: OYBG2QN8-WQGVVKV3V-XGDX1IXC4iiT3PKZ0

Versão eletrônica disponível em. https.//doemorg.bribalsa.ntantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0E/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEMIRA MW AL SANTA RITA DE CÁSSIA 
OttbIne* Prefeito 

CEP 47.188-000 131110.11118001-40 
• colhe - har;ii~emsuià1,004p. Uso* Rita ik 

O PREFEITO moo" DE SANTA RITA OC CÁSSIA, Estado da Sofria, no 
uso cie suas atribuições que lhos confere o incieloVIII do Art. 83 de Lei Orgitnica do 
Municiplo. resolve: 

Att, 1° Designar plia CãIIaWOS 
tos rvidores: 

-•Atine Santos garbosa. (Chefe da ~são de CohkÕ3 A 
conto fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal 

H • Thayane Augusto da Silva Reá, (Diretora de Educação 
*embatas celebrados para Secretarie Municipal de Educação e C 

- Evemar Rainaldo Aragéo, iAtaistente Técnico de T raia) 
dos demais contratos celebrados pelo Miintelpto de Santa R.ita de C 

MunicIplo, 

Considerando que o fiscal de cOntrS`4$ deve conhecer detálhadamente o 
instrumento contratual e o edital 43 ilcitaç,o a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as .ocorninclati relacionadas a tua execução, devendo sanar qualquer 
dóvida com os demais *atores competentes da .Administreção •para o fløl cumprimento 
das cláusulas neles. eatabiskaddee; 

Constituem atribuições do filCai cie designado, coordenar, 
Oscatizar a execução dos contratos sob soe •responsahIdads e emitir respectivos 
telatenos observando que lhe compete, .para ta 

ar 

,ertificaçao Digita!: TSUVW1_2Y-JAKUtg- •,604.1.5(P-CNCPUITY 

Verso eletrônica disponível em: hltpSlif&Oeni org.briboisantaritadocassia 

P~III~Sirtado digitalmente conforme MP n°220072/2001 do 240/2001, que~ aJnfra-estrutura de Chaves Público Sra"kil-étg7P40:11 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Marte do Prefdito 
CEP; 47.150-000 CNN:13.1180.711/0001.40 

•4J ,É14;‘,.,,, r: cffitni- sa,:rwrimiffladecomii 4rmeee - Sastt &hz riv COM - ar -esti.:S75Oeir 

1 - Propor a ce 
prazo de vigência do in 

de /sedalha,. q 
mento contratialsciti sua 

- Manter controle atualizado ècegagarrientos ei 
cuidando para que o valor do contned*sejaalterado; 

3 - Comunicar fonnatMente a unidade 
contratada, as itragularkiades cometidas. p 

4 - adida 
reeponsabilidade; 

5 -Autorizar, formalmente, quando do terr~ 
da garantia contratual em favor da contra 

Manter, a talaguarde, cópia d 

controlar 

ardem acnal 

contatos prévios com e 

rca do contato sob sua 

tataca° 

Encaminhar. ti autoridade competente, .eventUass pedidos de modificaçoes 
cronograina fisico-financerino, eubadtul esde materiais sequiparnentõs, formulados 
contratada; 

8 - Confrontar os 
alleabetecidos no contrato; 

da Nota Fiscal com os 

9 - Receber e atestar Notas.Fisteise eriearni tdi.;.. aos setores .competentes, 
fiscalizando a efetivarello dos pagamentos vos datas previstas em .cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acccuptuittar as mediçósa e no caso de Material dreno nas 
obras conferir em conlunto tom o strnosarifacio 

-Certificação Digital TSUVWL2Y-JA6U,NAIG8-CC6EWLXP-CNCPLHTY .. .. 

Versão eieltiinta disponível em httpsildoemorg britraisantaritadeca 

rn n te conforme MP n0 2.200-212007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira- tCP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA 'MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIÁ 

Gane ta da 
CEP: 47,4130-000 4NN; 13.880.71100801-40 

-. • Cr,dro Slte htooftionank~e.,.. sof 

Vertheat tie o prazo de entre 
com o estabelecido no instrumento 

li — Notificar ti contratada para 
otrOCIA ou Para efetuar a entrega dos mal 

12—SugerfrsoF
flikecumpnmento da claustiiaa 

13 — 
ivos• 

14 — Registrar todas as
ISPlicar as devidas P enalidates 

nar os 

duras* 

15 Determinar a çoCoteo. remesgili3, Mação ou substrtuição, as 
expormos da ernpreta contratada, no Mit eu em pstIP1 O objeei O o çontratc em uJe e. 
verificam vicies, defeitos eu inotenbObee da ecen100 00 de ~dei* 
empregados

— Deve rejeitar, no todo ou empale. Milliervir;o 
gen desacordo com o contrate; 

ir e aseillignir o cumprimento eaUbaladd 

iãtado 

18- Exigir  e cumprimento das clã usuias do contrato erespecivoesrmos aditivos 
Olear a existéncla de posIdvel subL.:ontratarelo vedadacontratualmente, por moio); 

CertifiEMo Digital: TSIIVI4L2YJA6USAIGB-CC6EWIXP-CNCPLI-frf 

Versão eletrônica disponivel em. ht4úiktoem_org.bribalsantaritactecassá 

Cleci~nto assinado digitalmente conforme MP nc220.0-212(gh 24.A:18/2Pir;; gueinaltui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - itrP Biaol 
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ESTACO DA BANIA 
MEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

Gabinete do Protiato 
CEP: 47.1S0-000 CNN: 13.880.711/0001-40 
- CeNho - _1/4t 77,,-otteiNekradr.htem - Saila lbítx Cindi - - CEP.. altifeete 

19 - Aprovar a medição  doe serviços efettvemente realizados, em conecinen 
com o regime de execuçao previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusáo 
de serviços que não foram totalmente executados); 

Ediç:5,, 273 Ano 2022 
de 2022 

Página 8 

20- Comunicar a autoriciaksupeltor, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou prtivit~clas que ultrapassam sua competência, Nice de riaco 
eu iminênda de prejuízo ao interessa Oblice; 

21 - Deve prottsioler 'Unto a autoridade Superior, qualquer registro de 'Molda& 
ou impossibilidade para o cumprin•eido de suas obrigações com identificecão dos 
elementos impedvos do :exercido da atMdide, além dm providências .e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22 R 

24- Deve obseivar a 
as responsabilidades do fixai 

rat 

12008 do Contrcb pasu,que 

Poderá solicitar aseqmento. 

petas 

26 - Deverá anotar em registro prdpdo todas as oconênclas relacionadas com" 
execução do contrato. determinado o que for necerfaikrits à re9 u das faltas 00 
defeitos observados, abeVell de OtifiOneee escritas com Pret 

Cetrificaçrd-DigitM.: TSUV1011 2Y-.1A6LISNGB-CSEWIXP-CIVCPLiiTY 
Versão e;e1rtirrica disponível em htfpsJ/rioerriorgbribaantstit&casSia

Documento ass1n4 dlgitrinierrte conforme hW na 22(W)200 7 de 4iV8/2001, que Institui a irtfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira iCP Brasil 
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&tura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA ~CO* DE SANTA RITA DE Cid5511A 

Gabinete do Prefeito 
CEM 47.150.000 ": 13.880.71110001.40 
- etre" - Sue: MW,IguelarMakabui-i S i *anis 

27- No deve ates =Moa Mo °raiados, proceder ° pagamento daterviçOis 
na o executados, expede. notas liscats•IIIW ou orri desacordo com o contraio, receber 
material ou utryiço com quorkiede ritro 4dritratada, pagar Moa inacabados ou 
serviços em desacordo com o projec básico ou terMO.de refarénua, conceder aditivos 
indevidos: 

8 - Se manter Informado 
dados aos Tribunais. de Contas 

enviic« 

29- Considerando gude descumprintento qUaliettuer doe devereiattbuldoa ao 
Fiscal do Contrato, implicara no Miatiumcao de processo adnaliettardad dtncpIInar para 
apurara responsabitidadétholl, penei e/ou ad.othistrat.sa, Wérn do duo Acere responsàvel 
por quaisquer Ónus decorrentes a. eventuais multas aplicadas pelo Tdbunel de Comas 

-aos Municlolos -TCM; 

- As 
deverao ter solicitadas a seus superiores em tempo habil pela a adootto 
convenientes 

stles e providências : que ultrtom 

Art. 2D - Esta pottaríd Po 

Alt Revogam-se as 

Publique pra-se. 

data de sus 

á oorripeitanCie do fiscal 

Certilocaçao agiotai: TSUVWL2Y-.1ABliBIVGB--CC6EWLX AICPLI-ITY 

Ver o eietrênica disponivei enr tottps./Atoemorg.br~santatitanecassia 

oralmente conforme MP 2,.,200-.2P007 de 24.100/2p01, que in..stitula infra-estruturadeChaOs Públicas Brasileira - .ICP BOM 


